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L E I N° 1 3 5 / 9 7 

E M E N T A C r i a o C o n s e l h o 
d e 

M u n i c i p a l 
s o b r e s u a Educação, dispõe 

f u n c i o n a m e n t o e dá organização, 
o u t r a s providências. 

FAÇO S A B E R Q U E A CÂMARA M U N I C I P A L A P R O V O U 
S A N C I O N O A S E G U I N T E L E I : 

E E U 

C A P I T U L O I 
D A F I N A L I D A D E E COMPOSIÇÃO 

A r t . 1 o -

A r t . 2 o -

F i c a c r i a d o o C o n s e l h o M u n i c i p a l d Educação instituição s e m 
f i n s l u c r a t i v o s , q u e têm p o r f i n a l i d a d e e s t a b e l e c e r a política e a s 
d i r e t r i z e s e d u c a c i o n a i s d o Município d e I g u a r a c y . 
0 C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Educação, será c o m p o s t o p o r 4 m e m b r o s , 

c o m i g u a l números d e s u p l e n t e s , n o m e a d o s através d e p o r t a r i a d o 
P o d e r E x e c u t i v o , c o m m a n d a t o renovável a c a d a 4 a n o s , 
t e n d o representação d o s s e g u i n t e s s e g u i m e n t o s : 

1 - S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação; 
II - P r o f e s s o r e s d a R e d e Pública, d o E n s i n o F u n d a m e n t a l d o 

Município; 
- P a i s d e a l u n o s ; 

Parágrafo Único - O C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Educação, terá u m C o n s e l h o F i s c a l , 
s e m d i r e i t o a v o t o n a s decisões, s e n d o c o m p o s t o p o r : 

I - R e p r e s e n t a n t e s d e e n t i d a d e s r e l i g i o s a s ; 
II - R e p r e s e n t a n t e s d o P o d e r Judiciário l o c a l . 
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CAPÍTULO II 
D A COMPETÊNCIA 

A r t . 3 o - A o C o n s e l h o c o m p e t e : 
I - P a r t i c i p a r d o p l a n e j a m e n t o e d a orientação d a s a t i v i d a d e s 
e d u c a c i o n a i s d o Município, traçando d i r e t r i z e s e e s t a b e l e c e n d o 
p r i o r i d a d e s ; 
II - A c o m p a n h a r , a v a l i a r e f i s c a l i z a r a políticas e d u c a c i o n a l d o Município; 
III - P r o p o r m e d i d a s e sugestões, v i s a n d o a expansão e o 
aperfeiçoamento d o p r o c e s s o e d u c a c i o n a l d e s e n v o l v i d o n o Município; 
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I V - A d o t a r m e d i d a s , p a r a q u e o Município m a n t e n h a a t u a l i z a d o 
estatísticas e c a d a s t r o s s o b r e a Educação M u n i c i p a l . 
V - A p r o v a r o s Convénios e d u c a c i o n a i s a s e r e m a s s i n a d o s p e l a 
P r e f e i t u r a ; 
V I - O b s e r v a r o c u m p r i m e n t o d a s obrigações e e n c a r g o s f i n a n c e i r o s d o 
Município n o s e t o r d a Educação ; 
V I I - O u v i r a população , q u a n t o a o s a n s e i o s r e f e r e n t e s a o s p r o b l e m a s 
e d u c a c i o n a i s . 

A r t . 4 o -

A r t . 5 o -

A r t . 6 o -

SEÇÃO I 
O C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Educação, n o q u e s e r e f e r e a s e u s m e m b r o s , 
reger-se-á p e l a s s e g u i n t e s disposições: 

I - Serão substituídos m e d i a n t e solicitação d a e n t i d a d e 
r e p r e s e n t a d a a o P r e f e i t o M u n i c i p a l o u d i r e t a m e n t e a direção d o 
C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Educação; 

II - Terão s e u m a n d a t o e x t i n t o , c a s o f a l t e m s e m m o t i v o j u s t o , a 
três reuniões c o n s e c u t i v a s o u c i n c o a l t e r n a d a s n o período d e 0 1 ( u m ) 
a n o ; 

III - A s funções d o C M E não serão r e m u n e r a d a s ; 
I V - C a d a e n t i d a d e p a r t i c i p a n t e apresentará u m m e m b r o e u m 

s u p l e n t e , s e n d o q u e a p e n a s u m t i t u l a r , terá d i r e i t o a v o t o . 

O C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Educação, poderá r e c o r r e r a o u t r a s e n t i d a d e s , 
p a r a a s s u n t o s genéricos e c r i a r comissões i n t e r n a s p a r a p a r e c e r e s a 
r e s p e i t o d o s a s s u n t o s específicos. 

SEÇÃO II 
E S T R U T U R A E F U N C I O N A M E N T O 

O C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Educação, terá u m diretório constituído p e l o s 
s e g u i n t e s c a r g o s : 
a - P r e s i d e n t e ; 
b - V i c e - p r e s i d e n t e ; 
c - 1 o Secretário ; 
d - C o n s e l h e i r o 

§1° - O C a r g o d e P r e s i d e n t e , será e x e r c i d o p e l o ( a ) S e c r e t a r i o ( a ) d e 
Educação. 
§2° - O s d e m a i s c a r g o s c i t a d o s , serão e s c o l h i d o s e n t r e o s i n t e g r a n t e s 
d o C M E , através d e eleição e n t r e o s m e m b r o s d o C o n s e l h o M u n i c i p a l e 
C o n s e l h o F i s c a l . 

CAPÍTULO III 
D A S ATRIBUIÇÕES 
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A r t . 7 o - A d i r e t o r i a d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Educação, t e m a s s e g u i n t e s 
atribuições: 
I - A o P r e s i d e n t e C o m p e t e : 

a - C o o r d e n a r a s reuniões d o C M E ; 
b - E n c a m i n h a r e e x e c u t a r a s decisões d o C M E ; 

-

c - C o n v o c a r reuniões extraordinárias e p r e s i d i - l a s ; 
II - A o V i c e - p r e s i d e n t e c o m p e t e s u b s t i t u i r o P r e s i d e n t e n a s u a ausência 

o u i m p e d i m e n t o i l e g a l ; 
III - A o 1 o Secretário c o m p e t e : 

a - E l a b o r a r a s a t a s e relatórios d a s reuniões ; 
b - R e m e t e r cópias d a s a t a s às e n t i d a d e s p a r t i c i p a n t e s ; 

c - M a n t e r i n f o r m a d a a d i r e t o r i a , d a s correspondências r e c e b i d a s e 
e x p e d i d a s 

e x p e d i d a s 
d - a s s i n a r c o m o p r e s i d e n t e , a s correspondências r e c e b i d a s e 

A r t . 8 o - O C o n s e l h o M u n i c i p a l d e educação, s e reunirá d o s e g u i n t e m o d o : 
I - A A s s e m b l e i a g e r a l , reunir-se-á a c a d a b i m e s t r e e 

e x t r a o r d i n a r i a m e n t e q u a n d o c o n v o c a d a p e l o P r e s i d e n t e ; 
II - C a d a m e m b r o terá d i r e i t o a u m v o t o , m a n t i d o o d i s p o s t o d o A r t . 4 o , 

I n c i s o V ; 
III - A s A s s e m b l e i a s serão i n s t a l a d a s c o m a presença d a m a i o r i a d o s 

m e m b r o s : 

A r t . 9 o -
d o público. 
A r t . 1 0 o -
A r t . 1 1 o -

I V - A s decisões d o C M E , d e v e m s e r s u b s t a n c i a d a s e m resoluções; 
V - A d i r e t o r i a d o C M E , elaborará o R e g i m e n t o I n t e r n o após 9 0 

( n o v e n t a ) d i a s d a Publicação d a p r e s e n t e L e i , n o q u a l s e disporá 
n o r m a s p a r a s e u f u n c i o n a m e n t o . 
A s A s s e m b l e i a s deverão s e r a m p l a m e n t e d i v u l g a d a s p a r a a participação 

A p r e s e n t e L e i , entrará e m v i g o r a p a r t i r d a d a t a d e s u a publicação. 
F i c a m r e v o g a d a s a s disposições e m contrário. 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o , e m 12 d e d e z e m b r o d e 1997 

R a f a e l Sílvio N u n e s 
P r e f e i t o 
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